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O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DO CAMPUS VIAMÃO DO INSTITUTO FEDERAL 
DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL  (IFRS),  no  uso  de  suas  
atribuições legais e regimentais, RESOLVE:

Art.  1º  APROVAR  ad  referendum  a  proposta  de  contratação  de  professor(a)  visitante,  
referente ao Edital nº 12/2023/IFRS, in�tulada: ?elaboração da proposta e implementação do 
Mestrado em Tecnologia e Ciências da Decisão?. Tendo como proponente o servidor Rafael 
Alfonso Brinkhues, Coordenador da Coordenadoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação 
do Campus Viamão do IFRS.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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